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RESOLUÇÃO CÂMARA DE ENSINO/PROEN/IFSUL Nº 25, de 11 de maio de 2026

Aprova os programas dos componentes curriculares, do Curso Técnico Subsequente 
em Mecânica - Câmpus Pelotas, para viger a partir do segundo  período letivo de 
2026. 

 

 A Pró-reitora de Ensino, Presidenta da Câmara de Ensino do IFSul, no uso de suas atribuições e, 
conforme deliberação da 2ª reunião ordinária da câmara de ensino, realizada no dia 11 de maio de 2026, 
resolve:

Art 1º  Aprovar, conforme os documentos anexados ao Processo Suap nº 23163.001865.2026-73  e ao 
Catálogo de Cursos do IFSul, os Programas dos Componentes Curriculares do 2º semestre, do Curso 
Técnico Subsequente em Mecânica - Câmpus Pelotas, para viger a partir do segundo período letivo 
de 2026. 

Art 2º   Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Fabíola Mattos Pereira

Presidenta da Câmara de Ensino do IFSul
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